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LEI Nº 115/1953 

 

Dispõe sobre revogação de um decreto. 

 

A Câmara Municipal de Passa Quatro decreta e promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica revogado o decreto que determina o loteamento da Praça Ludgero Guedes. 

 

Art. 2º  As indenizações conseqüentes desta lei serão efetuadas a base do atual lançamento dos 

respectivos lotes no Livro de Registros de Imóveis desta municipalidade. 

 

Art. 3º  Para atender às despesas decorrentes do cumprimento do artigo anterior, fica o Governo 

Municipal autorizado a abrir os créditos especiais necessários. 

 

Art. 4º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

 

Mando, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram e 

façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Passa Quatro, 10 de junho de 1953. 

  

Gilberto Guedes 

Presidente da Câmara 
 

 

 


